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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 

  

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 069, de 15 de maio de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 086/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de MONITOR SOCIAL.  

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

178, 573 e 1096 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 062.468 de 

28 de abril de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

MONITOR SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

11 1038 MARIZETH APARECIDA DA SILVA 

12 975 ROZILDA SOARES RODRIGUES 

13 1060 CAMILA DA CONCEIÇÃO VAZ DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 15 de maio de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 

n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 

Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-

visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 070, de 15 de maio de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0658/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PRO-

FESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1222 ao 

cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA convocado(a) pelo 

Edital de Convocação nº 064.468 de 28 de abril de 2023 não se apresentou 

para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

13 2 REGIANE LUZ OLIVEIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 15 de maio de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 071, de 15 de maio de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0956/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL E PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

1012 e 1325 ao cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL e nº 796 ao cargo 

de PROFESSOR PEDAGOGO convocados(as) pelo Edital de Convocação 

nº 066.468 de 04 de maio de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

12 1274 JUAN WICTOR PASSOS LOPES 

13 67 SUELI GUILHERME DE SÁ 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

108 920 FRANCINELDA DE OLIVEIRA DIAS GOMES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 15 de maio de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 030, de 15 de maio de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0554, 0560, 0562, 0564, 0565, 0566, 0569, 

0571, 0572, 0573, 0574, 0575, 0579, 0580/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

395, 1016, 1244 e 1219 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 

020.469 de 28 de abril de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

31 1352 LUCILENE LOPES DOS SANTOS 

32 310 ANDREA FRANCISCA OLIVEIRA 

33 434 VANUSA DE JESUS 

34 471 KAMILA PEREIRA DOS ANJOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 15 de maio de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de 

agosto de 1977, a Coordenação de Vigilância Sanitária tornam pública a 

seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário (PAS), 

registrado na data de 15/05/2023:  

 

Autuado: Marcus Vinicius Lopes Barboza MR. Crocante Fast Food  

Data da Autuação: 17/03/2023  

Data da Decisão: 15/05/2023  

CNPJ ou CPF: **.***499/0001-08  

Processo nº: 044/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir o Código Sanitário Municipal Lei 

691/2001 Art. 124  

Decisão Final: Após tramitar Processo Administrativo Sanitário, é deci-

dido pela autoridade sanitária municipal penalidade ao estabelecimento.  

Penalidade Imposta: Advertência.  

 

Autuado: Bianchi Comercio de Açai Ltda  

Data da Autuação: 05/05/2023  

Data da Decisão: 15/05/2023  

CNPJ ou CPF: **.***.041/0001-08  

Processo nº: 048/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir o Código Sanitário Municipal Lei 

691/2001 Art. 149.  

Decisão Final: Após tramitar o Processo Administrativo Sanitário, é deci-

dido pela autoridade sanitária municipal penalidade ao estabelecimento.  

Penalidade Imposta: Advertência  

 

Advanilson R. Sampaio 

Autoridade Sanitária 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 018/2023 

 

Edital de Convocação nº 11.018/2023, de 15 de maio de 2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 018/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício nº 189/2023 SGOV de lavra da Secretaria Municipal 

de Governo pelo qual solicita a convocação de estagiário da área de ENGE-

NHARIA CIVIL. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 018/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

ENGENHARIA CIVIL – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 º 22 LUCAS PASSARELI COSTA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.018/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agenda-

mento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 018/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 15 de maio de 2023.        

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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DECRETO Nº 2.301 DE 11 DE MAIO DE 2023. 

 

“Aprova o Projeto de Loteamento que especifica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO , usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 310, 

item II e seu parágrafo único da Constituição Estadual, e de acordo com a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998 e suas alterações, e considerando o constante 

no processo administrativo, protocolado sob nº 7263/2023 de 28/04/2023,  

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica aprovado o projeto de Loteamento de propriedade da empresa DF INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA S.A, inscrita no CNPJ nº 26.591.560/0001-

51, com sede na Rua Rondonópolis, 257, Cidade Primavera I, nesta cidade, tendo como administradora a Senhora JULIANA DIAS DE FREITAS MONTANHA, 

denominado: LOTEAMENTO “JARDIM PONCHO VERDE III – 7ª AMPLIAÇÃO”, com área total de 96.373,75 m², situado no perímetro urbano da sede 

deste Município, de acordo com a planta, memorial descritivo e demais documentos integrantes do processo administrativo. 

 

Parágrafo Único - A aprovação fica condicionada ao cumprimento, pela proprietária loteadora, das obrigações constantes do TERMO DE COMPROMISSO, anexo 

I, que deverá ser firmado pela mesma. 

 

Artigo 2º - O Anexo II, com zoneamento para cada via a ser arruada, mantendo o zoneamento das vias a serem continuadas. 

 

Artigo 3º - No ato do registro do projeto do loteamento, o loteador deverá transferir ao município, mediante escritura pública e sem qualquer ônus ou encargos para 

este, a propriedade: das vias de circulação (ruas e avenidas); áreas verdes (praças); áreas de preservação; e áreas para equipamentos sociais, indicadas no projeto, que 

são: Área Verde: 9.870,69 m², Área de Arruamento: 30.314,00 m² e Área Institucional: 5.968,52 m², sendo da Quadra nº 59 o Lote 01 com 1.905,78 m² e a Quadra 

nº 65 o lote nº 01 com 4.062,74 m²; do Loteamento Jardim Poncho Verde III – 7ª Ampliação.  

 

Parágrafo Único – O loteador deverá entregar através de protocolo nesta Prefeitura Municipal, as matrículas originais das áreas mencionadas acima, sem qualquer 

ônus ou encargos para este. 

 

Artigo 4º - Cumpridas as formalidades legais, expeça-se o competente ALVARÁ DE LICENÇA, fazendo-se constar as condições da aprovação do loteamento.  

 

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.     

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 11 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

DECRETOS 
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A N E X O  I 

 

T E R M O    D E    C O M P R O M I S S O 

 

A empresa DF INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA S.A, inscrita no CNPJ nº 26.591.560/0001-51, com sede na Rua Rondonópolis, 257, Centro, nesta cidade, 

representada por JULIANA DIAS DE FREITAS MONTANHA, brasileira, casada, portadora da CI/RG Nº. 1025088-3 SESP/MT e CPF/MF nº 925.813.741-87, 

residente e domiciliado na Rua Ruiva, Nº 325, bairro Jardim Luciana, nesta cidade de Primavera do Leste/MT, infra assinada, tendo em vista a aprovação do projeto 

de loteamento denominado LOTEAMENTO “JARDIM PONCHO VERDE III – 7ª AMPLIAÇÃO”, pelo presente e na melhor forma de direito se declara de 

acordo, obrigando-se a cumprir as seguintes exigências:  

 

I - Executar a demarcação dos lotes e das quadras, de acordo com os limites e confrontações, rumos e distâncias, constantes do projeto, planta e memorial descritivo.  

 

II - Executar as obras de arruamento, dotadas de meio-fio e pavimentação asfáltica, galerias de esgoto sanitário, obras de escoamento de águas pluviais, ou seja, 

abertura completa das ruas, avenidas e demais logradouros públicos, fazendo as terraplanagens necessárias para a boa conservação das vias de circulação e abertura 

completa das ruas, avenidas e demais logradouros públicos, fazendo as terraplanagens, necessárias para a boa conservação das vias de circulação. 

 

III - Executar as obras de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, rede de esgoto, rede de abastecimento de água, meio-fio e pavimentação 

asfáltica, de acordo com o projeto, constante do processo administrativo.  

 

IV - Facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura durante a execução das obras e serviços. 

 

V - Para garantir o cumprimento integral do presente Termo, de acordo com a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998, e suas alterações, o Compromissário 

coloca à disposição da Administração Pública Municipal, como garantia da execução dos serviços e obras de infra-estrutura, a título de caução, a área total do 

loteamento (de conformidade com a Lei Municipal nº 739 de 15 de julho de 2002), em caução das obras de Abertura de Ruas, Placas com o nome das Ruas, 

Meio-Fio, Base, Asfalto e Sarjeta, das obras da Rede de Esgoto Sanitário, Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, das obras da Rede de Distribuição 

de Água, área esta que é suficiente à satisfação das obrigações decorrentes do presente pacto, cuja área será de acordo com o valor corresponde ao custo dos serviços 

e obras. Além das exigências constantes a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998, e suas alterações, bem como da Lei Municipal nº 1.374 de 20 de agosto de 

2013, será ainda de responsabilidade do loteador as placas de sinalização do trânsito nos termos do Anexo II, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, qual seja o Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pela Resolução nº 160, de 22 de abril de 1994, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), ou outra 

norma que oficialmente lhe substituir.  

 

VI – Atendendo o que dispõe a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998 e a Lei Municipal nº 1.374 de 20 de agosto de 2013, fica acordado que o proprietá-

rio/compromissário obriga-se a erigir um equipamento comunitário, que calculado pelo número de Lotes (283) será de área construída 336 m² (trezentos e trinta e 

seis), em observância ao artigo 11, §4º, V, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 498, pela aprovação do Loteamento Jardim Poncho Verde III – 7ª Ampliação. 

 

VII - Concluídos todos os serviços e obras de infra-estrutura exigidas para o loteamento, o Município liberará, mediante requerimento do interessado, as garantias 

de sua execução, após vistoria. 

 

VIII - O Município poderá, mediante requerimento do interessado, liberar proporcionalmente a garantia da execução, à medida que os serviços e obras forem sendo 

concluídos. 

 

XI - Findo o prazo de 02 (dois) anos, a contar da data do presente Termo de Compromisso, caso não tenham sido realizados os serviços e obras de infra-estrutura, o 

Município executará os serviços e obras que julgar necessários e promoverá ação competente para adjudicar a seu patrimônio, ás áreas caucionadas, e estas áreas se 

constituirão em bens dominiais do Município, que poderá usá-las livremente, nos casos que a legislação prescrever. 

X - A liberação só ocorrerá após a solicitação do “Loteador”, e tendo esse cumprido integralmente os compromissos ora assumidos.   

 

XI - Poderá o loteador outorgar escritura definitiva de venda de lotes antes de concluídos os serviços e obras aqui previstos e assumidas no presente Termo de 

Compromisso, dos imóveis dados em caução para garantir o cumprimento do presente Termo de Compromisso, na medida em que os mesmos forem sendo liberados. 

 

XII - Fazer constar dos compromissos de compra e venda de lotes e escrituras definitivas, as obrigações pela execução dos serviços e obras a cargo do loteador, com 

responsabilidade solidária dos compromissários ou adquirentes na proporção da área. 

 

XIII - Os serviços e obras constantes do presente Termo de Compromisso deverão ser executados pelo loteador às suas expensas, com responsabilidade solidárias 

dos compromissários compradores, dentro do prazo de até 02 (dois) anos a contar da data de expedição do competente Alvará de Licença do Loteamento; prazo este 

que vencidos, compromissados à venda, ou não, os lotes, os serviços e obras deverão estar concluídos na totalidade da área loteada. 

 

E, por estar assim de pleno acordo, firma o presente obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Primavera do Leste/MT, 11 de maio de 2023. 

 

DF INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA S.A 

JULIANA DIAS DE FREITAS MONTANHA 

ADMINISTRADORA 

ELO. 
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ANEXO II 

ZONEAMENTO 

AVENIDA SÃO JOAO BOSCO 

QUADRAS LOTES ZONA 

50 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23 E 24 ZC2 

   

RUA PEDRO BLANCO 

QUADRAS LOTES ZONA 

50 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

54 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14 E 15 ZR3 

58 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14 E 15 ZR3 

59 1 ZR3 

62 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14 E 15 ZR3 

65 1 ZR3 

66 01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10 ZR3 

   
RUA SETE POVOS DAS MISSÕES  
51 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

   
RUA CHAMAMÉ 

51 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24 E 25 ZR3 

52 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11 E 12 ZR3 

   

RUA PRENDA 
52 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

53 01,02,03,04,05,06,07,08, 09 E 10 ZR3 

      
   
RUA GAUDÉRIO 

53 11,12,13,14,15,16,17,18 E 10 ZR3 

55 01,02,03,04,05,06,07 E 08 ZR3 

      

   
RUA GARIBALDI 

55 09,10,12,12,13,14 E 15 ZR3 

56 01,02,03,04,05 E 06 ZR3 

   

RUA FARROPILHA  
56 07,08,09,10 R 11 ZR3 

57 01,02,03 E 04 ZR3 

   

RUA VANEIRÃO 
57 05,06,07 E 08 ZR3 

60 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

      
RUA INVERNADA 

60 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23, 24,25 E 26 ZR3 

61 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

      
   

RUA CANCHA RETA 
61 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23, 24,25 E 26 ZR3 

63 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

      
   

RUA PIQUETE 
63 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23, 24,25 E 26 ZR3 

64 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13 ZR3 

      
   
RUA PELEJA 

64 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23, 24,25 E 26 ZR3 

      

 
A L V A R Á   D E    L I C E N Ç A 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, considerando o vencido no protocolo nº 7263/2023 de 28/04/2023, aprovado pelo Decreto nº 
2.301 de 11/05/2023, concede o presente ALVARÁ DE LICENÇA referente ao LOTEAMENTO “JARDIM PONCHO VERDE III – 7ª AMPLIAÇÃO”, em 
favor da empresa DF INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA S.A, inscrita no CNPJ nº 29.605.083/0001-24, e Inscrição Estadual Nº. 13.449.563-2, com sede na Rua 
Rondonópolis, Nº 257, Centro, nesta cidade, neste ato representado por sua administradora, a Senhora JULIANA DIAS DE FREITAS MONTANHA, brasileira, 
casada, portadora da CI/RG Nº. 1025088-3 SESP/MT e CPF/MF nº 925.813.741-87, residente e domiciliado na Rua Ruiva, Nº 325, bairro Jardim Luciana, nesta 
cidade de Primavera do Leste/MT, infra assinado, tendo em vista a aprovação do projeto de loteamento de sua propriedade denominado “JARDIM PONCHO 
VERDE III – 7ª AMPLIAÇÃO”, autorizando o favorecido a efetuar, para os devidos fins, o registro do referido loteamento junto à circunscrição imobiliária 
competente. 
 
Primavera do Leste-MT, 11 de maio de 2.023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO.  
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DECRETO Nº 2.303 DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei nº 2.143 de 23 de dezembro de 2022”.  

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a atender as 

seguintes despesas: 

 

Órgão............: 01 CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Unidade..........: 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função...........: 01   LEGISLATIVA 

Sub-Função.......: 031   AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                                                                                                                                                    

Programa.........: 0063   DESPESAS RELATIVAS AOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA 

Projeto/Atividade: 2003    MANUTENCAO DA ACAO LEGISLATIVA  

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA              DESCRICAO                       FONTE                   VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIARIAS-CIVIL                1500-OUTROS RECURSOS       200.000,00 

 

TOTAL                                                                         200.000,00       

----------------------------------------------------------------------------------------          

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão utilizados os recursos abaixo,  

obedecendo à previsão da Lei Federal nº 4.320/64, artigo 43, § 1º, III, anulação parcial ou total das dotações a seguir discriminadas: 

 

Órgão............: 01 CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Unidade..........: 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função...........: 01   LEGISLATIVA 

Sub-Função.......: 031   AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                                                                                                                                                    

Programa.........: 0063   DESPESAS RELATIVAS AOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA 

Projeto/Atividade: 2003    MANUTENCAO DA ACAO LEGISLATIVA  

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA              DESCRICAO                       FONTE                   VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.3.90.40.00.00.00.00 SERV TECNOLOGIA DA INFORMACAO   1500-OUTROS RECURSOS     50.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     1500-OUTROS RECURSOS     50.000,00 

 

TOTAL                                                                         100.000,00       

----------------------------------------------------------------------------------------    

 

Órgão............: 01 CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Unidade..........: 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função...........: 01   LEGISLATIVA 

Sub-Função.......: 031   AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                                                                                                                                                    

Programa.........: 0011   MANUTENÇÃO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  

Projeto/Atividade: 2001    MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO.   

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA              DESCRICAO                        FONTE                   VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIARIAS-CIVIL                  1500-OUTROS RECURSOS      50.000,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESP LOCOMOCAO     1500-OUTROS RECURSOS      50.000,00 

 

TOTAL                                                                         100.000,00  

_________________________________________________________________ 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 12 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 

CONTADOR 

JLDS/ELO.  
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LICITAÇÕES 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1517/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DO REMANESCENTE DO COM-

PLEXO ESPORTIVO, EDUCACIONAL, RECREATIVO, E DE LAZER DITO ELETRICISTA NO BAIRRO PRIMAVERA III, EM PRIMAVERA DO 

LESTE - MT, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 025/2023, através de seu Presidente, torna público para conhecimento e intimação das 

licitantes que, em sessão pública da mesma, datada de 20/03/2023, após o exame da documentação apresentada pelos concorrentes, da análise documental e 

em conjunto com parecer técnico do departamento de engenharia, e transcorrido a fase recursal, da qual não houve interposião recursal; Da análise documental 

e em conjunto com parecer técnico do departamento de engenharia através do ofício nº 0227/2023-DAET (ANEXO), a CPL decide por HABILITAR as 

licitantes: 

 

1. MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP 

 

E INABILITAR  

 

1. NYOM COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ 21.569.426/0001-30 

2. TDC SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ Nº 10.734.599/0001-40 

3. ANDREA IORIS CONSTRUÇOES LTDA inscrita no CNPJ Nº 35.086.825/0001-55 

4. MONTRIAL METALÚRGICA LTDA inscrita no CNPJ Nº 07.699.813/0001-60 

 

Em conformidade com a decisão circunstanciada e lavrada em ata que se encontra acostada no respectivo processo licitatório e publicada no site www.prima-

veradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”. Informamos que não houve recurso interposto na fase de habilitação deste procedimento licitatório. 

 

Primavera do Leste - MT, 10 de abril de 2023. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 

*Wender de Souza Barros 

Membro da CPL 

 

*Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 

Membro da CPL 

 

*Original assinado nos autos 

 

 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1517/2022 

 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 025 de 02/01/2023, através de seu Presidente, torna público para conhecimento das licitantes 

e de quem mais interessar que NÃO houve recurso administrativo referente ao julgamento da documentação de habilitação nos autos da Tomada de Preços nº 

025/2022. a certidão negativa de interposição recursal encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do endereço 

eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EMPRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. 

 

CONVOCAMOS: 

 

Os senhores Licitantes que participaram do certame acima mencionado para comparecerem, no mesmo local da sessão pública anterior, no dia 12/04/2023 às 

10:00 horas (horário de Cuiabá-MT), para o fim de se dar prosseguimento aos ulteriores termos do procedimento licitatório.  

 

Os senhores Licitantes também poderão acompanhar a sessão ao vivo através do nosso canal no youtube “Licitações Online Prefeitura de Primavera do Leste”. 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 

  

Primavera do Leste - MT, terça-feira, 01 de julho de 2022. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2023 

Processo Administrativo nº 0661/2023 

 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera Do Leste – MT, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA E-

G@V EM COMPLIANCE, PARA 10 (DEZ) SERVIDORES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELE-

CIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E SEUS ANEXOS.  

SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 19 de maio de 2023 

Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo do Anexo VIII 

deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.  

 

Primavera do Leste - MT 15 de maio de 2023. 

 

Adriano Conceição de Paula 

Agente de Contratação 

Portaria nº 710/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 

RELAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

RESULTADO 

 

O Município de Primavera do Leste - MT, por intermédio da Secretaria Mu-

nicipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, vem por meio 

deste, tornar pública a RELAÇÃO DOS CREDENCIADOS no Edital su-

pramencionado, ocorrido entre os dias: 09/05/2023 a 11/05/2023, no Setor 

de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal, são eles: 

 

Lote Item Nome - Credenciado 

01 01 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E IN-

VESTIMENTO VALE DO CERRADO - SICREDI 

VALE DO CERRADO 

01 01 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE AD-

MISSAO DO MEDIO LESTE DE MATO GROSSO-

SICOOB PRIMAVERA MT 

01 01 
PRIMACREDI COOPERATIVA DE CREDITO RU-

RAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

01 02 CAMPO INCORPORADORA LTDA 

 

Os Itens: 03, 04 e 05 Não houveram interessados. 

 

Esclarecemos que o acompanhamento da execução do objeto do Credenci-

amento ficará por conta da Secretaria Solicitante, Tributação e Fiscalização 

Municipal, conforme documentação constante no processo físico. 

  

O Edital, bem como todos os seus anexos, poderão ser consultados no site: 

www.primaveradoleste.mt.gov.br – Item: “EMPRESA” – “Editais e Licita-

ções” ou através do e-mail: licita3@pva.mt.gov.br. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de maio de 2023. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitações 

 

* Original assinado nos autos do processo. 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 151 DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

Exonerar servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras provi-

dências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, 

anexo XV, do Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a partir de 15 de maio de 2.023, o servidor EDINILSON 

BARBOSA DA SILVA do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, nome-

ado pela Portaria nº 031 em 03 de maio de 2.022. 

 

Registre-se, 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 15 de maio de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br

